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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

..................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

 

TÍTULO II 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO 

 

Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes da data marcada para a eleição, todos os que 

requererem inscrição como eleitor, ou transferência, já devem estar devidamente qualificados 

e os respectivos títulos prontos para a entrega, se deferidos pelo juiz eleitoral. 

Parágrafo único. Será punido nos termos do art. 293 o juiz eleitoral, o escrivão 

eleitoral, o preparador ou o funcionário responsável pela transgressão do preceituado neste 

artigo ou pela não-entrega do título pronto ao eleitor que o procurar. 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via manterá 

obrigatoriamente, as faixas e passagens de pedestres em boas condições de visibilidade, 

higiene, segurança e sinalização.  

 

CAPÍTULO V 

DO CIDADÃO 

 

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de solicitar, por escrito, aos 

órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinalização, fiscalização e implantação 

de equipamentos de segurança, bem como sugerir alterações em normas, legislação e outros 

assuntos pertinentes a este Código.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


